
o r. 

13~9 

Câmara Munici~al ~e São José ~os Cam~os 
ESTADO DE SÃO PÀULO 

, I 
-- - Eot - de ' de 19 

1&1 t\D 2» 
11 20 da ncyc'bm de 1.962 

O Presidente da Câmara Munici pal. de 
são José dos Camvos, usando das atribuições que lhe são confe
ridas pelo § 30, do Arti.go 32, da Lei Orgânica doa Munl.cÍp1ost 
sanciona e promulga a seguinte l ei : 

' Artigo lA - •~ca concedida a Funda• 
ção Valeparaibana de Ensino, a importânci a de €3 1.5oo.ooo,oo ~ 
(hum milhão e quinhentos mil crozeiros) • destinada à cr1ação f. 
e instalação da Escola Técnica de Comércio de Sant ana do Pa
raíba, nesta cidade de são Jos é dos Cart1pos . 

AJ1iigp 2,.~ • O pagamento da importâA 
cia constante do artigo lQ será efetuado em três prestac;ões .} 
iguais de llS 500.ooo,oo (quinhentos mil cruzeirOs}, nos axerc!

cios de 1963, 1964 e 1965, em dotação or çamentária própria. 
AI'Jii'to ~.a - o Pooer Exeeut:t "90 Muni

cipal sOmente efetuará o pagamento da primeira parcela de Cr .$ 
500 .ooo,oo (quinhentos mil cruzeiros) mediant e a publicação no 
Diário Ot1c1al, da criação, instalação e ftmciollcllllento daqueln 
Escola. 

Artigo ls,Q - A entidade benef'1ciaW 
pela presente lei obrigar-·se-á a prestar contas à Preteitura 1-
Mtlllie::l.pal, do empr êgo das importâncias recebidas por f'Ôrça d8J1. 
ta lei. , 

ArtUo 5Sl - Esta l ei entrara em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as dis~os1ções em co~ 
trário. 

Sala da PresidÔnc·ia, em 

âula Ferreira 
SI DENTE 

Regi strada e publicada na Secretaria 
da câmara Municipal de são José dos Campos, aos vinte dias ~ 
mês de novembro de mil nove.centos e sess enta e dois. 


